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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

LEI N- 994, DE 25 DE ABRIL DE 2005.

DÁ NOME AO LOGRADOURO 
QUE INDICA E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Fa ço  sabe r  que A  C Â M A R A  M U N IC IP A L  DE  M A R A C A N A Ú  
D E C R E T A  E EU  S A N C I O N O  A  S E G U I N T E  LEI:

Art. 1o - Fica denominado de JO SÉ  ARRUDA  DA SILVA, o logradouro 
que tem início na Rua do Trilho e termina na confluência com a Rua Manoel 
Pereira, ao lado do viaduto do M ETROFOR no Bairro Boa Vista, nesta urbe.

Art. 2o - O Poder Executivo marcará data e hora para colocação da 
placa indicativa.

Art. 3o - Esta publicação,
revogadas as disposiçc

MARACANAÚ, EM 25
PAÇO QUATRC MUNICIPAL DE

Originária do Projeto de Lei N° 009/2005 -  
de autoria do Vereador José Valdemir 
Gomes Peixoto.

Procurador Geral do Município
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ESTADO DO CEARA

Câmara Municipal de Maracanaú

AUTOGRÁFO DE LEI N° 009/2005

DÁ NOME AO LOGRADOURO QUE INDICA E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE
LEI:

Art. Io Fica denominado de JOSÉ ARRUDA DA SILVA o logradouro que tem 
início na Rua do Trilho e termina na confluência com a Rua Manoel Pereira, ao lado do 
viaduto do METROFOR no Bairro Boa Vista, nesta urbe.

Art. 2o O Poder Executivo marcará data e hora para colocação da placa indicativa.
Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Câmara Municipal de Maracanaú,
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ORIGINÁRIO DO PR O JETO  DE LEI 05/2005 -  DO VEREADOR JO SÉ VALDEM1R GOM ES PEIXOTO.
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